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REQUERIMENTO DE APOSENTADORIA 
 
 

Ao Gestor do Instituto de Previdência de Aparecida de Goiânia - APARECIDAPREV, 
 
 

MATRÍCULA NOME DO(A) SERVIDOR(A) 
   

CARGO:  
 

RG Nº. / UF CPF Nº. 
  

ENDEREÇO: 
 

TELEFONE: SECRETARIA 
  

BANCO: AGÊNCIA OPERAÇÃO: CONTA 
    

    

 

 
 
 

 
 
 

Solicitação: Venho através deste requerer:  

 

(      ) Aposentadoria Compulsória 

 
Art.40, §1°, II da Constituição Federal de 1988 c/c art. 11 
da Lei Complementar nº 219, de 26 de setembro de 2023. 

(      ) Aposentadoria Voluntária  
por Idade  

 
Art.40, §1°, III da Constituição Federal de 1988 c/c Lei 
Complementar nº 219, de 26 de setembro de 2023, 
alterada pelo art. 16-B da Lei Complementar n° 237, de 
19 de fevereiro de 2025. 

(      ) Aposentadoria Voluntária  
por Idade e Tempo de Contribuição. 

 
Art.40, §1°, III da Constituição Federal de 1988 c/c Lei 
Complementar nº 219, de 26 de setembro de 2023, 
alterada pelo art. 16-A da Lei Complementar n° 237, de 
19 de fevereiro de 2025. 
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(      ) Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição 
paridade e integralidade 

 
Art.40, §1°, III da Constituição Federal de 1988 e Art.6º 
da Emenda Constitucional n° 41/2003 c/c art. 16-C da Lei 
Complementar n° 237, de 19 de fevereiro de 2025. 

 
(      ) Aposentadoria por 
Incapacidade permanente  
para o trabalho. 

 
Art.40, §1°, I da Constituição Federal de 1988 c/c art. 6 ss 
da Lei Complementar nº 219, de 26 de setembro de 2023. 

(      ) Aposentadoria Especial  
do Professor 

Art. 40, §1°, III, § 5° da Constituição Federal de 1988 c/c 
Lei Complementar nº 219, de 26 de setembro de 2023, 
alterada pelo art. 16-A, § 1° da Lei Complementar n° 237, 
de 19 de fevereiro de 2025. 
 

(      ) Aposentadoria  
Especial do Professor 
paridade e integralidade 

Art. 40, § 1º, III, § 5° da Constituição Federal de 1988 c/c 
art.6º Emenda Constitucional nº 41/2003 e art. 16-C da 
Lei Complementar n° 237, de 19 de fevereiro de 2025. 

(      ) Aposentadoria Voluntária  
por Idade e Tempo de Contribuição 
com redução da idade 
paridade e integralidade 

Art. 3° da Emenda Constitucional n° 47/2005 c/c Lei 
Complementar nº 219, de 26 de setembro de 2023, 
alterada pelo art. 16-D da Lei Complementar n° 237, de 
19 de fevereiro de 2025. 

(      ) Aposentadoria Voluntária  
do Servidor com Deficiência  

 
Art. 40, § 1°, III, § 4°-A da Constituição Federal de 1988 c/c 
art. 5° da Lei Complementar nº 219, de 26 de setembro de 
2023. 

(      ) Aposentadoria por Idade  
do Servidor com Deficiência  

 
Art. 40, § 1°, III, § 4°-A da Constituição Federal de 1988 
c/c art. 5°, § 1° ss da Lei Complementar nº 219, de 26 de 
setembro de 2023. 

(      ) Aposentadoria Especial do 
servidor com efetiva exposição  
a agentes nocivos químicos,  
físicos e biológicos  

Art. 40, § 1°, III, § 4°-C da Constituição Federal de 1988 
c/c art. 3° da Lei Complementar nº 219, de 26 de 
setembro de 2023. 

 
 

Nestes termos, pede deferimento. 

 
 
 

Aparecida de Goiânia - Goiás, ____/____/____. 
 
 
 
 

 
______________________________________________________ 

Assinatura do(a) Requerente 


